Republica Federativa do Brasil
Estado de Goias
Municipio de Cataldo

DECRETO N° 1.040 DE 02 DE JULHO DE 2025.

“CONVOCA A 13° CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL”,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CATALAO, ESTADO DE GOIAS, no uso de
suas atribuigdes legais conferidas pelo artigo 44, incisos Il e VI, da Lei Orgénica do Municipio;

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a ser
realizada no dia 11 de julho de 2025, com o tema “20 anos do SUAS: construgao, protegao e
resisténcia”.

Art. 2° A 13% Conferéncia tera como objetivos principais:

| - Avaliar a Politica de Assisténcia Social no municipio e propor diretrizes para o
aprimoramento do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS);

It - Fomentar o debate e a participagéo social, garantindo a democratizagao das
politicas pablicas;

lIl - Estabelecer propostas para o avango da Assisténcia Social local, alinhadas
as diretrizes nacionais.

Art. 3° As despesas com a organlza 4o e a realizagdo da 132 Conferéncia
correrdo a conta de dotagdo orgcamentéria propna do Oxgéo gestor municipal de Assisténcia
Social.

Art. 4° Este Decreto entra em V|gor na data de sua publicagao.

Gabinete do Prefeito do Munlmp" de Catalao, 08 de julho de 2025.
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